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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 
 
 

Introdução 

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de Governo, e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento 
de viabilização da execução dos programas governamentais. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 

• Compreender as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente;  

• Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;  

• Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e  

• Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
 

Com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal1 (LRF), além do disposto na Constituição, a LDO deve dispor sobre:  
 

• Equilíbrio entre receitas e despesas;  

• Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas seguintes hipóteses:  
o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 

resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais; ou 
o Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao 

final de um quadrimestre. 

• Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; e  

• Demais condições e exigências para a transferência de recursos a entidade públicas e privadas.  
 
A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 
dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

 
O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:  

 
1 Lei Complementar n 101/2000 



 
 

• Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

• Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional; 

• Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos;  

• Avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, bem como dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; e  

• Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado.  
 

  Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

  



 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 

 
 
 

1. Cenário Econômico 

 
Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do cenário base são os seguintes: (i) de atividade 
econômica, envolvendo o PIB; (ii) da inflação; (iii) do setor externo, incluindo taxa de câmbio; (iv) dos agregados monetários e taxa 
de juro básica da economia; e (v) do preço do petróleo. Todas as demais variáveis incorporadas na construção do cenário base ou 
que podem vir a afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico. O cenário base é a referência para a projeção das 
receitas do governo e para o estabelecimento do nível de despesas compatível com a meta de superávit primário estabelecida no 
corpo da LDO, assim como para as projeções de dívida pública. Todavia, é importante salientar que o próprio lapso temporal entre 
a elaboração da LDO e o início do ano a que ela se aplica resulta na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base 
originalmente projetado. 
 
O atual cenário apresenta sinais de retomada do crescimento econômico mesmo que de forma tímida no cenário nacional. No caso 
específico do Estado do Rio de Janeiro o governo ingressou no regime de recuperação fiscal e já se observa uma melhoria na 
arrecadação, inclusive de tributos partilhados com os municípios, como o ICMS. Não obstante a leve melhora do cenário, a 
superação da crise no nível estadual ainda exigirá provavelmente mais alguns anos. No cenário macroeconômico a inflação está 
dentro da meta e a taxa Selic atingiu em 2018 o menor patamar da história. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

TABELA 1 – CENÁRIO MACROECONOMICO DE REFERÊNCIA 
 

 

 PLDO 2019 – PROJEÇÕES DE PARAMETROS 2018 A 2021  

  2018 2019 2020 2021 

PIB Real 2,84% 3,00% 2,50% 2,30% 

Inflação IPCA 3,54% 4,00% 4,00% 4,00% 

Dólar (US$) R$ 3,27 R$ 3,33 R$ 3,43 R$ 3,48 

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 64,98 60,55 58,00 56,60 

Selic  6,25% 8,00% 8,00% 8,00% 

Salário Mínimo R$ 979 R$ 1.002 R$ 1.076 R$ 1.153 
Fonte: Boletim Focus – Banco Central – LDO da União 

 
O país vive um contexto externo estável com regime de câmbio flutuante e elevada quantidade de reservas internacionais. Diante 
desse arcabouço, o cenário de referência prevê a taxa de câmbio relativamente estável, mas com desvalorização do real frente ao 
dólar (vide tabela 1). Esta desvalorização cambial imputa em ganhos de competitividade nos termos de troca em favor do Brasil. 
Neste sentido, a economia fluminense vem se recuperando com o setor de petróleo e gás retomando gradativamente o ritmo de 
crescimento que pode ser verificado por meio do aumento das receitas de royalties. 
 

2. Das projeções 

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2019 a 2021 levaram em consideração a grade de parâmetros macroeconômicos e 
os fluxos projetados pela Secretaria Municipal de Fazenda (SMF), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de  



 
 

Fazenda do Estado do Rio de Janeiro (Sefaz/RJ).  Também foram considerados os esforços que estão sendo realizados pela 
administração fazendária na modernização da cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à inadimplência, além da 
possibilidade de captação de recursos voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas 
provenientes dos convênios e das operações de crédito.  

2.1 Receitas primárias 

Seguem os critérios utilizados para projeção das principais receitas primárias: 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) – Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 15% do total das receitas 

primárias. Considerando a variação realizada de 2016/2015 (+15,6%) e 2017/2016 (+11,8%) foi utilizada a inflação projetada para os demais 

exercícios acrescidos de 2,5% em função da entrada de novos imóveis e esforço de fiscalização/ cobrança. 

 

b) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) - Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 13% do total das 

receitas primárias. A variação realizada de 2016/2015 (-1,9%) e 2017/2016 (+2,2%) mostra que a tendência é de uma pequena elevação 

considerando a retomada da economia nacional e a ampliação dos negócios locais. Neste sentido foi reestimada a receitas de 2018, que 

projetavam queda de 4%, para o mesmo patamar de 2017 e uma variação nos demais anos de crescimento de 1% ao ano considerando a 

previsões de crescimento da economia para o período. 

 

c) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) – Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 3% do total das receitas 

primárias. A variação realizada de 2016/2015 (-15,3%) e 2017/2016 (-7,5%), bem como a projeção 2018/2017 (-12,3%) mostram uma tendência 

de redução contínua no triênio, tendo em conta a redução na compra e venda de imóveis no período de recessão. Com a retomada da economia 

espera-se que o ciclo queda seja interrompido, mas por conservadorismo optou-se por manter os valores no mesmo patamar projetado para 

2018. 

 

d) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) – Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 3% do total das receitas 

primárias. Esta receita guarda correlação direta com a despesa com pessoal. A variação realizada de 2016/2015 (+23,6%) e 2017/2016 (+9,6%) 

é reflexo direto da elevação da folha de pagamento do período, não obstante nem todos os salários estarem acima da faixa de isenção. 

Considerando as projeções das despesas com pessoal foram revistas as receitas de 2018, que projetavam queda de 7%.  Para o triênio 2019 a 



 
2021 optou-se por uma projeção conservadora de seguir os mesmos percentuais de incremento da despesa com pessoal, bem como atualizar 

os valores para 2018. 

 

e) Outras Receitas Tributárias - Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 2% do total das receitas primárias. 

Considerando a variação realizada de 2016/2015 (+8,8%) e 2017/2016 (+7,5%) foi utilizada a média de crescimento ocorrida nestes dois 

períodos que foi de 8,1%.  

 
f) Receitas de Contribuições - Representa em média no período de 2015 a 2017 cerca de 2% do total das receitas primárias. A 

Contribuição previdenciária é a principal receita dessa rubrica representando no ano de 2017 cerca de 81% das receitas de contribuições. A 

contribuição previdenciária tem forte correlação com os valores da folha de pagamento, mas ao analisar a série histórica observa-se uma 

variação realizada de 2016/2015 (-3,1%) e 2017/2016 (+45,6%), explicada por acertos extemporâneos entre a Prefeitura e o Niteroiprev. No 

caso dessa contribuição considerou-se para os anos seguintes a mesma variação da folha de pagamento, inclusive revisando o valor previsto 

para 2018. Para as demais contribuições foi considerada a inflação do período tendo por base o ano de 2018. 

 
g) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) – As receitas patrimoniais, exceto aplicação financeira, representam 4% do total das 

receitas primárias. A variação realizada foi em 2016/2015 (+19,6%) e 2017/2016 (-11,1%). Foram considerados para os demais exercícios um 

valor fixo no mesmo patamar da projeção para 2018 sendo este um cenário conservador, pois as projeções indicam um aumento das 

disponibilidades de caixa que tende a acarretar a elevação das receitas a partir de 2019. 

 
h) Receita de Aplicação Financeira – Tal receita não impacta o resultado primário, mas influência o resultado nominal. Representa em 

média (2015 a 2017) 3% do total das receitas primárias. O montante arrecadado é influenciado pelo estoque de disponibilidades de caixa ao 

longo do ano e a taxa de juros. A taxa Selic em 2018 atingiu o menor patamar da história, mas as projeções apontam para um aumento da taxa 

no triênio 2019 a 2021. A variação realizada de 2016/2015 (+22,2%) e 2017/2016 (-22,4%) o que mostra a dificuldade de projeção segundo uma 

série histórica. No entanto, considerando o aumento das receitas totais e a perspectiva de aplicação dessas disponibilidades e da perspectiva 

de aumento da taxa de juros optou-se por manter o mesmo patamar médio de arrecadação de 2015 e 2017 (57 milhões), considerando a 

arrecadação de 2016 um ponto fora da curva.  Além disso o valor de 2018 foi ajustado considerando o aumento das disponibilidades para o 

exercício. 

 



 
i) Cota-Parte FPM – A transferência do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) representa em média (2015 a 2017) 2% do total das 

receitas primárias. Da variação realizada de 2016/2015 (+16,1%) e 2017/2016 (-2,8%) não se pode estabelecer uma tendência, mas 

considerando que a base de cálculo das transferências são o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) projeta-se um 

cenário futuro de aumento dessa receita em função do aumento da atividade econômica nacional. Assim, segundo projeções do Tesouro 

Nacional para municípios do porte de Niterói é esperando um aumento de 3,17% em relação a 2017. Para o triênio de 2019 a 2021 por não 

existir projeções divulgadas pelo Tesouro Nacional considerou-se um crescimento de 50% do efeito combinado do crescimento do PIB e inflação 

nacional. 

 
j) Cota-Parte ICMS – A transferência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) representa em média (2015 a 2017) 

cerca de 11% do total das receitas primárias. Da variação realizada de 2016/2015 (+1,3%) e 2017/2016 (+32,4%), sendo que a projeção para o 

orçamento de 2018 é de +6,5% em relação a 2017. Em função da adesão do Governo do Estado do Rio de Janeiro ao Regime de Recuperação 

Fiscal, que exige um conjunto de medidas de aumento de receitas, como por exemplo, a redução de benefícios fiscais, espera-se um cenário 

de elevação da arrecadação. Para o triênio de 2019 a 2021 por não existir projeções divulgadas pelo Estado do RJ considerou-se um crescimento 

a partir do efeito combinado do crescimento do PIB e inflação nacional. 

 

k) Cota-Parte IPVA – A transferência do Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA) representa em média (2015 a 2017) cerca de 4% do 

total das receitas primárias. Da variação realizada de 2016/2015 (+13,1%) e 2017/2016 (+0,6%), sendo que a projeção para o orçamento de 

2018 é de +4,0% em relação a 2017. Em função da adesão do Governo do Estado do Rio de Janeiro ao Regime de Recuperação Fiscal, que 

exige um conjunto de medidas de aumento de receitas, como por exemplo, a redução de benefícios fiscais, espera-se um cenário de elevação 

da arrecadação. Para o triênio de 2019 a 2021 por não existir projeções divulgadas pelo Estado do RJ considerou-se um crescimento a partir 

do efeito da inflação nacional. 

 
l) Compensações Financeiras (Royalties Petróleo) - A transferência das receitas de royalties petróleo representou em 2017 cerca de 

25% do total das receitas primárias. Da variação realizada de 2016/2015 (+19,2%) e 2017/2016 (+110,6%), sendo que a projeção para o 

orçamento de 2018, com base em dados fornecidos pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) é de +54% em relação a 2017. Para o triênio de 

2019 a 2021 utilizou-se as projeções fornecidas pelo ANP. 

 
Importante enfatizar que nas estimativas da receita já foram consideradas as renúncias previstas no Demonstrativo 7 do AMF, 

que por sua vez também serão consideradas quando da estimativa das receitas administradas quando da elaboração da lei 
orçamentária, na forma do art. 12 da LRF, portanto, não há impacto nas metas fiscais previstas no Demonstrativo 1 do AMF. 



 
 

2.2 Despesas primárias 

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes: 
 

a) Pessoal – A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações, crescimento vegetativo da folha, reposição de 

servidores aposentados e correções salariais. A variação realizada de 2016/2015 (+7,9%) e 2017/2016 (+11,8%), bem como a projeção 

2018/2017 (+5,7%) mostram uma tendência de aumento contínua no triênio em decorrência do conjunto de fatores apresentados no início deste 

parágrafo. Nesse sentido, para o período de 2019 a 2021 foram considerados a inflação do período acrescido de 2% ao ano para contemplar os 

demais fatores não relacionados com correções salariais. 

 

b) Outras Despesas Correntes - Representa em média (2015 a 2017) 53% do total das despesas primárias. A variações realizadas de 

2016/2015 (+8,3%) e 2017/2016 (+7,9%) mostram uma tendência de aumento contínuo dessa rubrica.  No triênio em decorrência do conjunto 

de fatores apresentados no início deste parágrafo. 

 

c) Investimentos – No que tange aos investimentos, previu-se inicialmente um aumento de 7% para o ano de 2019, comparando com a 

dotação atualizada de 2018 (observada em abril do mesmo ano). Entre 2019 e 2020 estimou-se uma elevação de 13% dado o forte empenho 

da gestão municipal em expandir os investimentos; para o ano de 2021, optou-se pela manutenção dos mesmos valores que o exercício anterior. 

Além disso, cabe ressaltar e incluir nas previsões o plano de investimento anunciado pelo pela prefeitura ainda em 2018 que contemplam uma 

série de obras, reformas e novas responsabilidades. Os investimentos do plano foram distribuídos ao longo dos exercícios. O influxo de receitas 

próprias, royalties, parcerias com órgãos internacionais e Parcerias Público Privadas permitirão a execução desses valores. 

 
Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administradas pelo município bem como as de transferências podem 

sofrer influência em sua realização de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos indicadores 
financeiros, principalmente o preço do barril do petróleo e o câmbio, como também de eventuais mudanças na legislação. 

2.3 Dinâmica da Dívida Pública 

 
Nas projeções da trajetória da dívida pública foi tomado como ponto de partida o estoque final da dívida projetado para 2017, 

que, por definição, será o estoque inicial de 2018. A partir daí foram projetados os fluxos de que impactam o estoque da dívida: a) 



 
ingressos de operações de crédito; b) juros por competência; c) pagamento do serviço da dívida (juros e amortização). Para as 
operações de crédito levou-se em consideração o cronograma de desembolso dos financiamentos em andamento. 

 
Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados pelo confronto das receitas e despesas (fluxo – acima 

da linha) com os calculados a partir da variação da dívida fiscal líquida (variação do estoque – abaixo da linha), conceito de dívida 
que segundo as estatísticas fiscais é representada pela dívida consolidada líquida ajustada pelos efeitos patrimoniais decorrentes:   
a) da variação saldo restos a pagar processados; b) da receita de alienação de investimentos permanentes; c) dos passivos 
reconhecidos que impactem a dívida consolidada. 

   
No caso dos parcelamentos e renegociações de dívidas as projeções consideraram uma média histórica dos fluxos que 

impactaram os estoques dessas dívidas ao longo dos últimos anos. A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a mais 
recente proposta feita pela Secretaria Municipal de Fazenda para o Tribunal de Justiça que por sua vez considera as alterações 
constitucionais recentes. 

  



 

Anexo de Riscos Fiscais 

(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 
 
 

O § 3º do art. 4º da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF).  

 
“§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.” 

 

 O ARF seguiu as regras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) 
publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que assim define riscos fiscais: 

 
Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, 
eventos estes resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 
correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo.  
 
É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como 
ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2019 

 
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ milhares 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Passivos Contingentes, decorrentes de fatores 
imprevisíveis, como Processos Judiciais   a 
serem julgados. 

 

10.000 Abertura de créditos adicionais, a partir 
do cancelamento da reserva de 
contingência, para a cobertura da 
despesa. 

 

10.000 

    

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Tributos arrecadados à menor decorrente de 
fatores econômicos. 

 

30.000.000 

 
Busca do equilíbrio orçamentário a 
partir do cancelamento de dotações. 

 

30.000.000 

 

TOTAL 40.000  40.000 

 

 

Anexo de Metas Fiscais Anuais 
(Art. 4o, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

 
Introdução  

 



 
A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) faz a correlação entre gestão fiscal 

responsável e a definição de metas de receitas e despesas: 
 
Art. 1º. [...] 
§ 1°A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições 
no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 
A LRF também estabelece, em seu artigo 4º, que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentarias o Anexo de Metas Fiscais 
(AMF). Enquanto não for constituído o Conselho de Gestão Fiscal de que trata o art. 67 da LRF, compete à Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) a edição de normas de consolidação das contas públicas. Nesse sentido, o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 
estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais 
nos três níveis de governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras estabelecido pela STN no referido 
Manual.  
 
A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos: 
 

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais; 

b) Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

f) Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

g) Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

h) Demonstrativo 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal. 

  



 
Demonstrativo 1 – Metas Anuais 
 
Metas Anuais 
 
De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas 
a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem (2019) e para 
os dois seguintes (2020 e 2021). 
 
O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o 
crescimento sustentado, a distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado o acesso aos serviços públicos, 
o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista que uma gestão fiscal responsável é condição necessária 
para a continuidade das políticas públicas e que para tal deve-se garantir a sustentabilidade intertemporal da dívida pública.  
 
Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas internacionais de ações de aperfeiçoamento da governança 
pública, tais como, o aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização dos gastos públicos, 
melhoria nas técnicas de gestão e controle, ampliação dos mecanismos de transparência.  
 
As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando 
atingir os objetivos desejados quanto à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal 
responsável, as metas representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros 
indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da limitação 
de empenho e de movimentação financeira. 
 

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em: 
 
a) Receitas não financeiras ou primárias – Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes: 
 

a) ganhos obtidos em aplicações financeiras; 
b) ingressos decorrentes de operações de crédito; 
c) recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo; 
d) receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas estatais. 



 
 
Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit financeiro, quando utilizados como fonte para 

abertura de créditos orçamentários adicionais são classificados como fonte financeira.  
 
b) Despesas não financeiras ou primárias – Despesa total, deduzidas aquelas com: 
 

a) amortização, juros e outros encargos da dívida interna e externa; 
b) aquisição de títulos de capital já integralizado; 
c) concessão de empréstimos com retorno garantido. 

 
Considerando as projeções de receitas e despesas para o período de referência e a dinâmica da dívida pública a tabela a 

seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2019 a 2021, sendo as metas dos dois últimos anos apenas indicativas da política 
fiscal do Município. 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)   

R$ 

milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 

  Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL 

  
Corrente Constante (a / 

RCL) 

Corrente Constante (b / 

RCL) 

Corrente Constante (c / RCL) 

  (a)   x 100 (b)   x 100 (c)   x 100 

 Receita Total 3.284.491   3.158.164  

       

109,8  3.389.484   3.133.769  

       

108,6  3.379.432   3.004.303           107,2  

 Receitas Primárias (I) 3.148.400   3.027.308  

       

105,3  3.283.887   3.036.138  

       

105,3  3.317.432   2.949.185           105,3  

 Despesa Total 3.044.244   2.927.157  

       

101,8  3.278.036   3.030.729  

       

105,1  3.412.906   3.034.061           108,3  

 Despesas Primárias (II) 2.912.233   2.800.224  

         

97,4  3.145.475   2.908.168  

       

100,8  3.240.708   2.880.978           102,8  

 Resultado Primário (III) = (I – II) 236.167     227.084  

           

7,9  138.412     127.970  

          

4,4  76.723       68.207               2,4  



 

 Resultado Nominal 240.806     231.544  

           

8,1  144.256     133.373  

          

4,6  85.208       75.750               2,7  

 Dívida Pública Consolidada  1.071.204   1.030.004  

         

35,8  1.033.396     955.433  

         

33,1  909.713     808.732             28,9  

 Dívida Consolidada Líquida 271.074 260.648 

           

9,1  137.389 127.024 

          

4,4      64.308        57.170               2,0  

Receitas Primárias advindas de PPP 

(IV) - - - - - - - - - 

Despesas Primárias geradas por 

PPP (V) - - - - - - - - - 

Impacto do saldo das PPP (VI) = 

(IV-V) - - - - - - - - - 

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 13/04/2018             
 
O Quadro demonstra a consolidação da capacidade de geração de superávits primários pelo município. A expectativa é de que a 
receita primária corrente aumente principalmente em função do aumento das transferências de receitas da União originárias da 
compensação financeira da exploração do petróleo. Foram consideradas estimativas da Agência Nacional do Petróleo para a receita 
de royalties do petróleo que prevê um crescimento nominal de 20% para o ano de 2019/2018, de 24% para 2020/2019 e uma leve 
queda de 3% para 2021/2020.  
 
No que se refere à despesa, condizente com a preocupação com o equilíbrio intergeracional decorrente da utilização dos recursos 
dos royalties há um aumento em decorrência principalmente dos investimentos que integram um conjunto de obras já anunciadas 
pelo governo para o período de 2019 e 2020.  
 
A Dívida Pública Consolidada é fortemente impactada pelos ingressos da operação de crédito contratada para execução do 
“Programa Pró-Sustentável da Região Oceânica – CAF”, cujo auge da execução financeira será em 2019. No entanto, percebe-se 
uma trajetória de diminuição da dívida consolidada em função de amortização de dívidas contratuais junto às Instituições Financeiras 
Internas e Externas, terminado o prazo de carência.  
 
A Dívida Consolidada Líquida (DCL) acompanha principalmente a trajetória do resultado nominal, com uma projeção de diminuição 
gradativa ao longo dos próximos 3 anos, portanto numa dinâmica diferente da esperada para a dívida consolidada. Dado que os 
conceitos de resultado nominal e variação de endividamento estão fortemente correlacionados, a tendência de redução da dívida 



 
líquida reflete a sequência prevista de superávits primários em montantes superiores aos juros líquidos nominais, consequentemente 
superávits nominais (apurados sob o critério acima da linha). No entanto, o principal fator da redução da DCL estará refletido no 
aumento das disponibilidades de caixa decorrente dos superávits projetados.  Vale ressaltar que a DCL é um indicador importante 
para avaliação dos limites de endividamento público para os entes da Federação definidos na Resolução do Senado. Projeta-se 
uma redução da DCL do patamar de 29% da RCL em 2017 para menos de 10% da RCL em 2021.      
 
Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas as metas fiscais (resultados primário e nominal), o monitoramento será realizado 
por meio de demonstrativo específico que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).2 Visando à 
padronização dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica periodicamente o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
que define a estrutura da demonstração para que União, Estados, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente, o resultado primário 
do período. Também é importante registrar que a partir de 2018 a apuração dos resultados fiscais far-se-ão estritamente sob o 
critério de caixa tanto para as receitas como para as despesas. A apuração bimestral se interliga com a necessidade de 
acompanhamento da programação financeira e, caso a expectativa de receita reestimada a cada bimestre não comporte o 
cumprimento da meta de resultado primário, o governante deverá limitar a movimentação de empenho e financeira.3 
 
 
 
 
 
 

  

 
2 LRF, art. 53, inciso III. 
3 LRF, art. 9. 



 
Demonstrativo 2 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
Inciso I do § 2o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 
O Demonstrativo visa estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2017, 
incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
 

Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)       R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas 

Previstas 

em 2017 
% RCL 

Metas 

Realizadas 

em 2017 
% RCL 

Variação 

Valor % 

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100 

Receita Total 2.210.105 95,39 2.647.064  114,25  436.959 19,77 

Receitas Primárias (I) 2.051.985 88,57 2.472.718  106,73  420.733 20,50 

Despesa Total 2.210.105 95,39 2.344.277  101,18  134.172 6,07 

Despesas Primárias (II) 2.051.492 88,55 2.266.133    97,81  214.641 10,46 

Resultado Primário (III) = (I–II) 493 0,02 206.585      8,92  206.092 41.809,36 

Resultado Nominal -102.716 -4,43 133.448      5,76  236.164 -229,92 

Dívida Pública Consolidada  853.553 36,84 959.694    41,42  106.141 12,44 

Dívida Consolidada Líquida 555.879 23,99       672.313     29,02  116.433 20,95 

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 13/04/2018       

 
 
A Lei nº 3.222, sancionada em 29 de junho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017), estabeleceu a meta de R$ 493 
mil de superávit primário e a Lei nº 3,249, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA 2017), que estimou a receita 
e fixou a despesa do Município para o exercício financeiro de 2017, considerou a mesma meta. 
 
Encerrado o exercício de 2017, verificou-se que o Município de Niterói atingiu um superávit primário de R$ 207 milhões, ou seja, foi 
gerado volume suficiente para pagar suas contas usuais, sem que seja comprometida sua capacidade de administrar a dívida 
existente. Esse superávit foi 41.809% acima do previsto.  



 
 
Este resultado teve, como um dos fatores, o expressivo aumento nos ingressos de recursos provenientes de transferências 
intergovernamentais. No âmbito da União, destacam-se os repasses referentes a compensação financeira pela exploração de 
petróleo, principalmente, as participações especiais (+196%), e, no que se refere às transferências do Governo do Estado, destaca-
se o aumento das transferências do ICMS de, aproximadamente, 23%, comparado ao previsto. 
 
Cabe destacar que, devido a entrada desses recursos, foi possível que o munícipio realizasse créditos suplementares por excesso 
de arrecadação, em aproximadamente, R$ 367 milhões, possibilitando um incremento em torno de 56% em despesas com 
Investimentos.  
 
É importante frisar que o munícipio ampliou os investimentos, que tem como objetivo fomentar um efeito multiplicador interno que 
irá repercutir positivamente na economia e sociedade, sem comprometer os gastos vitais ao funcionamento da máquina pública. 
Logo constata-se que mesmo aumentando sua capacidade de investimento, foi possível atingir um superávit acima do previsto, isto 
é, praticar uma política fiscal responsável, ao mesmo tempo em que cumpriu com folga a meta de resultado primário para 2017. 



 

 

 

Demonstrativo 3 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
§ 2o, inciso II, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 
O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três 
exercícios seguintes, para uma melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da política fiscal em 
uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas futuras, validando a consistência dessas últimas.  
 
Vale ressaltar que para avaliação de consistência deve-se levar em consideração que a partir de 2019 a metodologia de projeção 
considerou os valores sob a ótica de caixa, enquanto nos anos anteriores o critério é o de despesa liquidada. Os critérios utilizados para 
as projeções do triênio 2019 a 2021 foram apresentadas no tópico “Metodologia de Cálculo”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
   

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2019 

            
AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) 

    R$ milhares 

  VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 

                        

Receita Total 2.240.298 2.210.105 -1,35 2.457.488 11,19   3.284.491  33,65   3.389.484  3,20   3.379.432  -0,30 

Receitas Primárias (I) 1.949.827 2.051.985 5,24 2.252.964         9,79    3.148.400  39,74   3.283.887  4,30   3.317.432  1,02 

Despesa Total 2.218.501 2.210.105 -0,38 2.293.444         3,77    3.044.244  32,74   3.278.036  7,68   3.412.906  4,11 

Despesas Primárias (II) 2.173.509 2.051.492 -5,61 2.233.722         8,88    2.912.233  30,38   3.145.475  8,01   3.240.708  3,03 

Resultado Primário (III) = (I - II)    (223.682) 493 100,22 19.242   3.803,62      236.167  1.127,34     138.412  -41,39       76.723  -44,57 

Resultado Nominal     314.519     (102.716) -132,66 44.242     143,07      240.806  444,29     144.256  -40,09       85.208  -40,93 

Dívida Pública Consolidada 855.582 853.553 -0,24 1.084.869       27,10    1.071.204  -1,26   1.033.396  -3,53     909.713  -11,97 

Dívida Consolidada Líquida 664.130 555.879 -16,30 752.049       35,29      271.074  -63,96     137.389  -49,32       64.308  -53,19 

            
 

 

 

 

 

            



 

 

 

  VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 

                        

Receita Total   2.370.868    2.288.343  -3,48 2.457.488         7,39  3.158.164 28,51 3.133.769 -0,77 3.004.303 -4,13 

Receitas Primárias (I)   2.063.468    2.124.625  2,96 2.252.964         6,04  3.027.308 34,37 3.036.138 0,29 2.949.185 -2,86 

Despesa Total   2.347.800    2.288.343  -2,53 2.293.444         0,22  2.927.157 27,63 3.030.729 3,54 3.034.061 0,11 

Despesas Primárias (II)   2.300.186    2.124.115  -7,65 2.233.722         5,16  2.800.224 25,36 2.908.168 3,85 2.880.978 -0,93 

Resultado Primário (III) = (I - II)    (236.719)            510  100,22 19.242   3.670,15  227.084 1.080,14 127.970 -43,65 68.207 -46,70 

Resultado Nominal     332.850     (106.352) -131,95 44.242     141,60  231.544 423,36 133.373 -42,40 75.750 -43,20 

Dívida Pública Consolidada     905.447      883.769  -2,39 1.084.869       22,75  1.030.004 -5,06 955.433 -7,24 808.732 -15,35 

   



 

 

 

Demonstrativo 4 
Evolução do Patrimônio Líquido 
§ 2o, inciso III, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 
 

O Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida do Município, ou seja, representa a diferença 

entre o “Ativo Real” e o “Passivo Real”. Integram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados acumulados e 

outros desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), as contas que 

compõem o PL são as seguintes:  

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das demais 

entidades da administração indireta.  

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado, as reservas constituídas com 

parcelas do lucro líquido das entidades para finalidades específicas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus saldos 

realizados por terem sido extintas pela legislação.  

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou 

déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os 

efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser atribuídos a fatos 

subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados.  

O Patrimônio Líquido de Niterói vem apresentando aumento ao longo dos três exercícios em análise, 2015, 2016 e 2017, em razão de 

mudanças de metodologia e aplicação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) pela primeira vez, fundamentalmente. 



 

 

 

Quando comparados os exercícios de 2015 e 2016, o aumento do PL foi de 51%. E quando comparados os exercícios de 2016 e 2017, 

o aumento foi de 9% como mostra a tabela a seguir: 

 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)    R$ 1,00 

Patrimônio Líquido 2015 % 2016 % 2017 % 

Patrimônio / Capital            4.150.309,23  0 
              

4.150.309,23  0 
              

4.150.309,23  0 

Reservas            5.878.125,14  12 
              

5.878.125,14  0 
              

6.059.172,12  3 

Resultado Acumulado        818.653.725,37  60 
       

1.235.493.168,23  51 
       

1.304.955.762,37  6 

 Total        828.682.159,74  73 
       

1.245.521.602,60  51 
       

1.315.165.243,72  9 

       

       

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Patrimônio Liquido 2015 % 2016 % 2017 % 

Patrimônio / Capital                             -    0 
                                
-    0 

                                
-    0 

Reservas                             -    0 
                                
-    0 

                                
-    0 

Resultado Acumulado        208.834.319,37  573 
              

4.597.732,46  2201 
          

126.000.871,42  2641 

  Total        208.834.319,37  573 
              

4.597.732,46  2201 
          

126.000.871,42  2641 

       
 



 

 

 

 

Demonstrativo 7 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
§ 2o, inciso V, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita previstas no projeto de LDO, para uma melhor avaliação do 

seu impacto nas metas fiscais fixadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das renúncias fiscais concedidas. 

Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4°, § 2°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, ele visa a dar 

transparência também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária 

dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece:  

A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos 

uma das seguintes condições: 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da LDO;  

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Para realização das estimativas de renúncia foram realizadas pesquisas no sistema de controle do crédito tributário (E-cidade) relativas 

ao ano base de 2018 e projetado os valores para o triênio 2019 a 2021. Utilizou-se como índice de atualização o IPCA conforme tabela 

de parâmetros macroeconômicos. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2019 

              

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)       R$ 1,00  

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 

2019 2020 2021 

IPTU  
Modificação de base 

de cálculo 

Contribuintes que anteciparem o pagamento em 

cota única anual 
10.924.861,18  11.361.855,63   11.816.329,85  

 A renúncia foi 

considerada na 
estimativa de 
receita e não 
afetará as metas 
fiscais previstas no 
anexo próprio da 
LDO. 

IPTU  Isenção 

Contribuinte aposentado ou pensionista, 

deficiente físico, maior de 60 anos, portador do 

vírus HIV-AIDS, com renda mensal até 3 

salários mínimos 

1.309.524,64  1.361.905,62   1.416.381,85  

IPTU  Isenção 

Imóveis de interesse histórico, cultural, 

urbanístico, ecológico ou de preservação 

paisagística ou ambiental 

210.574,24  218.997,21   227.757,09  

IPTU  Alteração de alíquota 

Famílias com renda mensal de até 3 salários 

mínimos e famílias com renda mensal entre 3 e 

6 salários mínimos, incluídas no Programa 

Minha Casa, Minha Vida 

 R$ 305.152,10   R$ 317.358,18   R$ 330.052,51  



 

 

 

IPTU/ 

ITBIM/ 

ISSQN 

Alteração de alíquota 

Imóveis incluídos no Programa de 

Arrendamento Mercantil - PAR, (projeto gerido 

peça Caixa Econômica Federal CEF) para 

atendimento exclusivo à população de baixa 

renda 

 R$ 335.355,74   R$ 348.769,97   R$ 362.720,76  

IPTU Isenção 

Contribuinte ex-combatente da Segunda Guerra 

Mundial, o cônjuge sobrevivente de ex-

combatente e o filho menor de ex-combatente 

falecido 

 R$ 345.458,35   R$ 359.276,68   R$ 373.647,75  

IPTU Isenção 

Terrenos inteiramente situados em áreas 

declaradas non aedificandi, inclusive os 

subaquáticos 

 R$ 62.893,54   R$ 65.409,50   R$ 68.025,88  

  

TOTAL 
 R$    

13.493.819,79  

 R$    

14.033.572,79  

 R$    

14.594.915,69            - 

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 13/04/2018         

   



 

 

 

Demonstrativo 8 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado   
§ 2o, inciso V, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei Complementar 

n
o 

101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou 

majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3o do art. 17 da LRF). Além de medidas específicas descritas a seguir, considera-se 

como ampliação da base de cálculo nesta estimativa a expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela 

expansão marginal da arrecadação a ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e devidamente 

atualizada pelos efeitos legislação.  

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita específico do crescimento real da atividade econômica, que será de R$ 

85,1 milhões em 2019, considerou-se o acréscimo resultante da variação real do Produto Interno Bruto (PIB), estimado em 3% e inflação 

(4%) para o período em pauta; crescimento das receitas tributárias de 4,3%; das receitas de contribuições de 5,6%; das transferências 

correntes (exceto royalties e convênios), de 5,3%.  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS  
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO   

2019 

  

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00  

EVENTOS Valor Previsto para 2019 

Aumento Permanente da Receita   85.174.957,76 

(-)  Transferências Constitucionais 
 

(-)  Transferências ao FUNDEB   

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 85.174.957,76 

Redução Permanente de Despesa (II)   

Margem Bruta  (III) = (I+II) 85.174.957,76 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 76.937.256,89 

   Novas DOCC 76.937.256,89 

   Novas DOCC geradas por PPP   

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 8.237.700,86 

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda.Data da emissão 13/04/2018 

 
 


